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Projeto de Lei n° 06/2025 

Exmo. Senhor Presidente da  Carrara  

Gasparian: 
WM NM 

   

0 Vereador que este subscreve, nos ::_e-nics reairr)entais, api-esenta 

apreciação do Douto Plenário o seguirre  
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t,./7atr.  
Art.  1° — Fica ampliado em 38:0(n- 	 o r-,etros) a extenstr,  

Servidão Fernando Nunes da Silva, dE-ric 	• 	 228, 

dezembro de 2023, passando seu Artiç o 

Art,  1°  — Fica denominado -Ser‘.•:' 	F.(3P-ialdo .N1 

logradouro público iniciando na Estrada 	!i 	km 129.  Bair;  o Re 

com 175,00m (cento e setenta e cinco 	 4,00m 

metros) de largura, com término rio 	 quern:  de  ,•:.i;r•E.*c.,  

Art.  2° — Esta Lei entra em v•igc.r 	de sua publicação, revogada?; 

as disposições em contrario. 
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COMENDADOR  LEVY L'-t. 
ANIN %OW T.111  

Av. Veread-e)r „ 
Comendador e 
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Justificativa 

A proposição em apreço visa proceder o necessário equivoco quando da 

criação da referenciada Lei n° 1.228/2023 que denomin,Du via púbiica  corn  

metragem de extensão a menor do que, de  fa., 	 urra 

prerrogativas e deveres do Poder Púbko a 	rever :::CUS 	a qua!duer 

tempo, com vistas ao interesse e as re-essidades úbUcas. é;vie sk.Jb5tância 

esta iniciativa. 

Comendador  Levy Gasparian, em 17 de mar;..:o de 2025 

Diego Sim es de Lima SptAo 

Veraador 
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